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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: P2023/012497-0 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 004/2023 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao edital do Pregão 

Eletrônico n. 004/2023, objetivando a aquisição de licenças de uso e equipamentos de 

tecnologia da informação bem como a realização de serviços para configuração do ambiente 

a ser montado visando a criação de cluster com utilização de storage para aumentar a 

capacidade de armazenamento, ter disponibilidade e redundância no funcionamento do Data 

Center deste Conselho, solicitado pela empresa PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 12.007.998/0001-35, 

doravante denominada PETICIONANTE, nos termos apresentados no expediente colacionado 

aos autos (Id: 492042). 

O pedido preenche os requisitos legais, pois foi apresentado por meio 

eletrônico e tempestivamente, em atendimento ao disposto no subitem 3.1. do edital c/c art. 

23, do Decreto n. 10.024/2019. 

A PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

LTDA apresenta o seguinte questionamento, que já vai acompanhado da respectiva resposta: 

1. I. POSSIBILIDADE DE OFERTAR MODALIDADE DIVERSA  

Não existe nenhuma restrição para atender a modalidade SELECT PLUS 

solicitada no Edital em epígrafe com modelo diversa da fabricante Microsoft, 

que atende todas as especificações exigidas, em todas as características 

solicitadas, com AS MESMAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, DE SUPORTE, 

DE RENOVAÇÃO e DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, considerado tão eficiente 

quanto o indicado no Edital.  

Necessário ressaltar que, a Administração Pública deve trabalhar com o 

escopo de obter sempre o maior número de propostas possíveis, na busca 

da que lhe seja mais vantajosa, conforme disposto no Decreto Federal nº 

3.555/2000, que regulamenta a licitação na modalidade pregão. Vejamos.  

Art. 4º A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente 

condicionada aos princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
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convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios 

correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e 

comparação objeto das propostas. Parágrafo único. As normas 

disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação. (Grifos nossos).  

Ainda sobre o tema, destaca-se que o certame licitatório tem como princípio 

basilar a isonomia entre os licitantes, com o fim de proporcionar a máxima 

competitividade, buscando o maior número de participantes. Sendo assim, 

é vedada exigência editalícia que apenas impede a participação de empresas 

na licitação.  

Pelo demonstrado acima, infere-se que a exigência de modelo de 

contratação contida nesse Edital deve ser desconsiderada, a fim de adequar 

o processo licitatório ao Princípios da Ampla Concorrência e da Isonomia.  

Estão corretos os nossos entendimentos?  

Resposta: Conforme item 3.5.1.1.4 do Termo de Referência, será aceito 

somente Licenciamento por Volume Microsoft - a saber, CSP ou Select. Não 

será aceito qualquer outro tipo de licenciamento: O&M, FPP, ESD, etc. 

 Somente no licenciamento por volume (CSP e Select), os softwares podem 

ser instalados por imagem (chaves KMS), possuem gerenciamento e 

inventário via web, e suporte full do fabricante. 

 

Informo que os esclarecimentos prestados possuem efeito aditivo e 

vinculante ao edital. 

 

Em face ao exposto, dê ciência ao peticionante do conteúdo deste 

expediente, com a publicação do mesmo no site do Crea-MS. 

 

Campo Grande/MS. 

 

DAYANE LUCAS DA SILVA 

Pregoeira 
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Documento assinado com certificado digital por DAYANE LUCAS DA SILVA, Gerente, em 
18/05/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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